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DECRETO N.8005/2025. 
De 20 de outubro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Revoga integralmente o teor de 
Decreto que especifica.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 72.994/2025: 
 

 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Fica integralmente revogado o seguinte Decreto: 
 
Parágrafo único. Decreto n. 7998, de 13 de outubro de 2025.  
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de outubro de 2025. 
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